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Cariacica - ES, 22 de agosto de 2025 
 
Ao 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ 

A/C: Comissão de Licitação 

 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025 
 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
A 4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA; SITO A: ROD GOVERNADOR MARIO COVAS 
n256 KM 280 NOR CONT PORT B BOX 160 - BAIRRO PADRE MATHIAS- CARIACICA / ES- 
CEP 29.157-100, CNPJ: 21.982.891/0002-80, através de sua representante legal Myllena 
Lira Xavier, inscrita no CPF: 009.949.685-23, com base na Constituição Federal de 1988 
e LEI nº 14.133, de 1º de abril de 2021, vem apresentar os seguintes pedidos de 
esclarecimentos: 
 
 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS   

 
O Edital em tela, no seu formato atual, detalha condições que poderiam ser revistas, em nossa 
análise, pequenas e sutis alterações nos requisitos trariam ampliação da disputa, favorecendo a 
busca e seleção da proposta mais vantajosa, gerando economia ao erário público. 
 
 
 
2. DA TEMPESTIVIDADE  
 

→ A Sessão Pública da licitação em epígrafe foi marcada para o dia 28 de agosto de 2025, 
logo, considerando o prazo previsto em edital para apresentar esclarecimentos, 3 (três) 
dias úteis antecedentes à data fixada para abertura da sessão pública. O prazo final para 
apresentação de esclarecimento será no dia 21 de agosto de 2025, logo, a presente 
solicitação é TEMPESTIVA. 

 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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 3. DAS EXIGÊNCIAS PARA ATENDIMENTO  
 
Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA CONFORME DECRETO DE 
PADRONIZAÇÃO EM ANEXO. 
 
Ao analisarmos o edital, itens 12, 51 e 93, verificamos a exigência abaixo quanto especificação 
técnica, conforme trechos abaixo. 
 
 

ITEM 12 (MONITOR) 

→ Gamer LG 
→ FreeSync 

 
1º Questionamento – CARACTERÍSTICAS DO MONITOR 

Em relação ao item do edital que especifica monitor do tipo Gamer da marca LG com 
tecnologia FreeSync, solicitamos esclarecimento quanto à possibilidade de aceitação de 
monitores que, embora não sejam classificados como Gamer, ofereçam a tecnologia 
Adaptive Sync, que desempenha a mesma função de sincronização adaptativa da taxa 
de atualização da tela. 

Do ponto de vista técnico, monitores com Adaptive Sync garantem desempenho 
equivalente em termos de redução de tearing, stuttering e latência, proporcionando 
experiência visual estável e fluida, compatível com os objetivos de desempenho 
previstos no edital. Essa característica assegura que a finalidade do equipamento seja 
plenamente atendida, independentemente da classificação comercial como Gamer. 

Do ponto de vista legal, nos termos do artigo 6º, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que institui 
o novo regime jurídico das licitações e contratos administrativos, é assegurado o 
princípio da competitividade, garantindo ampla participação de fornecedores e evitando 
exigências desnecessárias que possam restringir o mercado. A aceitação de monitores 
com Adaptive Sync atende a esse princípio, permitindo maior concorrência, mantendo 
o desempenho técnico e assegurando a aquisição de equipamentos compatíveis com as 
necessidades da Administração. 

Diante disso, solicitamos que o órgão considere a possibilidade de aceitação de 
monitores com tecnologia Adaptive Sync, mesmo que não classificados como Gamer, 
garantindo ampla competitividade e aquisição de produtos plenamente compatíveis 
com os objetivos do edital. Nosso entendimento está correto? 
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ITEM 51 (PROJETOR) 

→ Projetor Benq 
→ Branco – 
→ MW550 

 
1º Questionamento – DIRECIONAMENTO 

Em relação ao item do edital que especifica projetor da marca BenQ, na cor branca, 
modelo MW550, solicitamos esclarecimento quanto à possibilidade de aceitação de 
equipamentos de outros fabricantes, inclusive na cor preta, desde que apresentem 
características técnicas equivalentes ou similares, garantindo desempenho, 
confiabilidade e funcionalidades compatíveis com as exigências do edital. 

Do ponto de vista técnico, diversos projetores disponíveis no mercado oferecem brilho, 
resolução, contraste, conectividade, vida útil da lâmpada e recursos de projeção 
equivalentes aos do modelo especificado, independentemente da marca ou da cor do 
equipamento. A aceitação de produtos com essas características permite à 
Administração alcançar o mesmo resultado funcional, mantendo a qualidade e a 
eficiência esperadas. 

Do ponto de vista legal, nos termos do artigo 6º, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que institui 
o novo regime jurídico das licitações e contratos administrativos, deve ser assegurado o 
princípio da competitividade, permitindo ampla participação de fornecedores e 
evitando exigências que restrinjam indevidamente o mercado. Dessa forma, a aceitação 
de projetores de outros fabricantes e cores, desde que atendam às especificações 
técnicas equivalentes, promove maior concorrência, amplia a competitividade do 
certame e assegura a aquisição de produtos plenamente compatíveis com as 
necessidades da Administração. 

Diante disso, solicitamos que o órgão considere a possibilidade de aceitação de 
projetores de fabricantes diversos e na cor preta, desde que atendam às características 
técnicas similares às do equipamento originalmente especificado, garantindo ampla 
competitividade e aquisição de produtos compatíveis com os objetivos do edital. Nosso 
entendimento está correto? 

 

ITEM 93 (IMPRESSORA) 

→ Impressora monocromática HP LaserJet 107a 127V 
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1º Questionamento – CARACTERÍSTICAS DA IMPRESSORA 

Em relação ao item do edital que especifica impressora monocromática da marca HP, 
modelo LaserJet 107a, 127 V, solicitamos esclarecimento quanto à possibilidade de 
aceitação de equipamentos de outros fabricantes que apresentem características 
técnicas equivalentes. A finalidade do requisito é garantir que a impressora atenda às 
necessidades de impressão monocromática com confiabilidade, desempenho e 
compatibilidade adequados ao ambiente de uso da Administração. 

Do ponto de vista técnico, existem diversos modelos de impressoras monocromáticas 
no mercado que oferecem velocidade de impressão, qualidade, durabilidade, 
compatibilidade com sistemas operacionais atuais e baixo consumo energético 
equivalentes ao equipamento especificado, independentemente da marca. Esses 
equipamentos permitem que a Administração obtenha o mesmo resultado funcional, 
assegurando eficiência e confiabilidade no fornecimento. 

Do ponto de vista legal, nos termos do artigo 6º, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que institui 
o novo regime jurídico das licitações e contratos administrativos, deve ser respeitado o 
princípio da competitividade, garantindo ampla participação de fornecedores e evitando 
restrições indevidas ao mercado. A aceitação de impressoras de outros fabricantes, 
desde que atendam às especificações técnicas equivalentes, promove maior 
concorrência, amplia a competitividade do certame e assegura a aquisição de produtos 
plenamente compatíveis com as necessidades da Administração. 

Diante disso, solicitamos que o órgão considere a possibilidade de aceitação de 
impressoras de outros fabricantes que atendam às características técnicas equivalentes 
àquelas originalmente especificadas, garantindo ampla competitividade e a aquisição de 
produtos compatíveis com os objetivos do edital. Nosso entendimento está correto? 

 

4. CONCLUSÕES  

Caso não sejam aceitas as sugestões apresentadas, as quais objetivam a ampliação da disputa e 
certamente resultarão em maior economia ao governo, visando ao Princípio da Publicidade, 
pedimos informar a decisão.  
 
 
Agradecemos pela atenção, enquanto aguardamos resposta ao questionamento apresentado. 

 
Atenciosamente, 
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Myllena Lira Xavier  

CPF: 009.949.685-23 
CNPJ: 21.982.891/0002-80 

Diretora 


